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Estado de Mato-GrrJ3,,;O 

LEI NQ 326 J de 18 de novemhro de 1 949. 

Est~belece normas pere prestação de COE 
tas pelas cntid~des su~vencionadaG pelo Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que fi Asse~~léia Legislativa do Eg 

tedo decreta e eu s~nciono & seguinte 1ei-
Artigo 1º - Tôdas as entidades que percebam 

auxílio oU subvencões do Estê..do, ficam obrif,udos à prestaçeo de cont6.S, 
devendo remetê-las ao Poder Executivo, por intermédio das exatori~s 19 
cais. 

J.rtigo 2Q - O processo devidamente informado 
Felo~ órgãos administr&tivos deverá ser submetido ao julgamento da Cg 
missao Legislati\'u. 

contas do exercício 
lios ou sullvenções. 

Artigo 3P - Enquanto 
anterior, as beneficiados 

-nao -nao 
forem prest&d.r.s 
receberão novos 

as , 
BtIXJ. -

ln·tigo 4P - As prostaçõos referentes ao ano al! 
terior deverão s~r encacinhadas até o dia trinta de abril do ano sObuin 
te_ 

Artigo 5º - Esta lei entrnrá em vigor na datE,. 
de sua pu\ licllção. 

Artigo 6r - ~evogam-se as disposições em 
trário4 

Palácio Alanct1stro •. em Cuiabá J 18 de 
hro de 1 949, 128Q da Independência e 6lQ da P.epú~lica. 
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